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ESTADO DA PARAíBA
EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLíT|CA

De, 05 de maio de 1999.

DESAFETA DA COND|ÇÃO DE
BEM PUBLICO INALIENAVEL O
TERRE]IIO QUE MENCIONA,
AUTORTZA DOAçÃO E DA
PROvlDÊNCNS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAITIPINA GRANDE, faço
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica desafetado da condição de bem público
inalienável, o terreno desmembrado de uma área maior, situada no
Loteamento Gavião, correspondente a Quadra "D", no bairro do Catolé,
nesta cidade, com lnscrição Municipal no 02.01.081.1.0022.001, com ârea
de 210m' , avaliado por R$ 1.680,00 (Hum mil, seiscentos e oitenta
reais), tendo os seguintes limites e dimensões: OESTE (frente) - com a
rua Dra. Neuza Brilhante - 7,00m; SUL - com o lote I da Quadra "D" do
Loteamento Oswaldo B. Cascudo, em nome de Oswaldo B. Cascudo -
30,00m; NORTE - com o terreno de lnscrição Municipal no
O2.U.081.1.0023.001, em nome da PMCG - 30,00m; LESTE - com o
terreno de lnscrição Municipd A2.ü.081.3.0271.001 em nome da PMCG
- 7,00m.

Art. 20 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
doar o tereno descrito no artigo anterior ao SINDICÀTO DAS
SECRETARIAS DO ESTADO DA PARAÍBA, para construçáo de sua
sede.

ÀÉ, 30 - Caso o donatário náo cumpra o encârgo no
prazo de 02 (dois) ânos a contar da publicação da presente Lei, o terreno
ora doado será revertido ao Patrimônio do Município.
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Àrt. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

s disposições em contrário.
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